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PARECERN" 02g512022 o.s N' 028512022
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' '1.6212022, que ooConcede

TítUIO dE CidAdãO MAtO-GTOSSENSE AO ST. MARCELO TAVARES

LEMOS.".
Deputado ELIZEU NAS CIMENTO.AUTOR:

RELAToR (A): DEPUTADo (N íaút;ilf' (l;VA'

I - RELATÓNTO:

submete-se a esta comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

162 t 2022, de autoria do Deputad o ELIZETJ NAS CIMENTO, que ooConcede

Título de cidadão Mato-Grossense ao sr. MARCELO TAVARES

LEMOS", a iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços

Legislativos, por meio do Processo rf 71712022, Protocolo no 397112022,

lido na 23u Sessão Ordinária (0610412022), conforme descrito abaixo:

Árt. l" Conceder o Título de Cidqdão Mato-grossense ao Sr'
..MARCELO TAVARES LEMOS".

Art. 2" Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação'

os autos foram tramitados com FICHA TECNICA, expedida em

1llo4l2o22, carérter informativo, citando que o projeto em tramitação apesar

de não ser instruído com os documentos, a justificativa apresenta as

informações exigidas pelo artigo 14, §zo,bem como pelo artigo l9,ll,'od' e

,0b,,, ambos da Resoluçáo n" 6.597, de 2019 - D.O.E. ALMT de l0ll2l20l9'

conforme folha 05.
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Todavia, em reunião rcalizada no dia 13 de janeiro de 2020, em que

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do

projeto, das realizaÇões da pessoa a ser homenageada é suficiente para

comprovar a práúica de atos de relevante interesse social, cultural,

econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especificação da honraria a ser agtaciada'

Em 1210412022, os autos foram enviados ao Núcleo Social,

conforme artigo 360, inciso III, alínea 'oc" do Regimento Interno, à

comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, paru a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

É o relatório.

II _ PARECER:

cabe a esta comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, defesa dos direitos da mulher, cidadania e amparo à

criança, ao adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso

VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis'

Analisados os aspectos formais, a proposigão se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no arL' 26'

xxvrrr da coNSTrTUrÇÃo Do ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 1S/10/19S9 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.
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ArÍ, 26 - É da competêncict exclusiva da Assembleia

Legislativa:

(. ..)

XXWII - emenclar a ConstituiÇdo Estadual, promulgar leis nos

casos previstos nesta Constituição, expedir decretos

legislativos e resoluções ;

I{lr(i1i\41:N I'O lN I'LÍtl'l() ,'\1,\'1.1

Art. 171 - Resolução é aquela que se destina a regular matéria

de caráter político, administrqtivo ou processual legislativo

sobre o qual deve a Ássembleia Legislativa manifestar-se no

âmbito de sua competência exclusiva, nos casos indicados na

Constituição Estadual, nas leis complementares e neste

Regimento lnterno.

A intenção do autor é conceder o Título de cidadão Mato-Grossense

ao senhor ..MARCELO TAVARES LEMOS", de acordo com a

Resolução no 6.597, de 2019 que "Dispõe §obre e consolida as honrarias

instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato Gro§so", estabelece na

seção X, artigo 14, sobre o Título de cidadania Mato-grossense. vejamos:

ArÍ. 14 - O Título de Cidadania Mato-grossense se destina a

homenagear personalidades de notório reconhecimento

público que não tenham nascido no Estado de Mato Grosso'

§ 1' - Os projetos de resolução de conce'ssão do Título de

birtadania Mato-grossense serdo analisados pela Comissdo de

Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao

Adolescente e ao Idoso.

§ 2" - Os projetos de resolução de concessão do Título de
-Cidadania 

Mato-grossense deverão ser instruídos com

documentos que comprovem que o homenageado:

I - ndo nasceu no Estado de Mato Grosso;

II - resideí ea residiu
s#eerier+4eivsnos. ( Rev o g a d o p e I a R e s o I u ç ã o 6' I 5 3 / 2 0 2 0 )'

§ 3'- As pessoas nascidas no território do atual Estado de
"Mato 

Groiso do Sul em momento anterior à criação dessa

unidade federativa sdo consideradas nascidas no Estado de
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Mato Grosso para efeitos desta Resoluçdo e ndo poderão ser

homenageadas com o Título de Cidadania Mato-grossense.

O autor através desta proposição terá indicado 0261035 homenagens,

nesta sessão legislativa 2022. Além disso, o artigo l8 da presente Resolução

dispõe sobre o limite quantitativo de honrarias indicado por cada deputado,

por sessão legislativa. Vejamos:

Art. 18 - Cada Deputado poderd indicar, por sessdo

legislativa, até 41 (quarenta e uma) homenagens, distribuídas

da seguinte forma:

I - 0t (uma) pessoa pqra receber a Comenda Filinto Muller;

II - 35 ftrinta e cinco\ oessoas oara receber o Título de

Cidadania Mato-srossense:

ru - 05 (cinco) pessoqs pqra serem homenageadas com qs

demais honrarias elencqdas nesta Resolução. (griÍo nosso)

Na folha 02 do Projeto de Resolução (PR) n' 16212022, o nobre

P adamentar apresenta a s eguinte j ustifi cativa:

Marcelo Tavares Lemos nasceu em 13 de novembro

de l97l na cidade de Brasília no Distrito Federal,

Publicitário e Administrador de empresas, Marcelo

veio para o Mato Grosso em 1983 acompanhado do

seu Pai, o Seúor Natanael Barreto de Lemos, que

trabalhaia na comunicação do Governo do Estado,

Marcelo com seus 14 anos iniciou aquilo que seria

seu maior sucesso profissional como empresário,

criou a PRÓSOM, que atuou em diversos eventos

dentro e fora do nosso Estado, se mantendo firme e

com muito sucesso ao longo desses 36 anos de

empresa. No nosso Estado, Marcelo casou e criou

raizes se firmando e morando até os dias de hoje,

Homem íntegro e honesto, digno da cidadania Mato-

grossense.
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Ao se analisar o projeto em questão, fica evidente que o

homenageado Seúor, otMarcelo Tavares Lemost' nasceu na cidade de

Brasília no Distrito Federal, Publicitário e Administrador de empresas,

Marcelo veio para o Mato Grosso em 1983 acompanhado do seu Pai, o

Senhor Natanael Barreto de Lemos, que trabalhaia na comunicação do

Governo do Estado.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas no

projeto de lei, entendemos que o seúor "Marcelo Tavares Lemos", é

digno de receber a homenagem, por isso a justificativa satisfaz os requisitos

estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO No 6.597, DE 2019 - D.O.E.

AL/MT DE 1011212019, é justo que receba o "Título de Cidadão Mato-

Grossense", assim, qualificam seu mérito. Manifestamo-nos pela aprovação

do Projeto de Resolução (PR) n" 16212022, de autoria do Deputado

ELIZEU NASCIMENTO,Iido na 23u Sessão Ordinária (0610412022).

É o parecer.
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III - VOTO DO RELATOR:

PROPOSIçÃO N" PARECER N' o.s. N'
Ptit^ t62t2072 Ü285t2{t22 $28512í)22

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 16212022, de autoria do

Deputado Elizeu Nascimento, que ooConcede o Título de Cidadão Mato-

GrosseNSE AO SEúOr MARCELO TAVARES LEMOS,,.

Pelas razões elencadas na justificativa do projeto de lei, entendemos

que o seúor "MARCELO TAVARES LEMOS", natural da cidade de

Brasília no Distrito Federal, satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a

RESOLUÇÃO N" 6.597, DE 2Ol9 - D.O.E. AL/MT DE 1011212019, é

justo que receba o "Título de Cidadão Mato-GrosseÍlse", assim, qualificam

seu mérito, somos favoráveis pela aprovação do Projeto de Resolução

(PR) n' 162t2022, de autoria do Deputado ELIZETJ NASCIMENTO, lido

na 23u Sessão Ordinária (06 I 041 2022).

VOTO RELATOR:
FAVORÁVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE - ARQUIVO.

I
tr
tr

SPMD/I{US/CDHDDMCACAVALMT, ""A3-A" IfríO AE 2022,

RELAr.R,fff*
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para relatar a presente matéria.

VA
- CDH DMCACAI

t/

AuüW',
VIER DA CUNHA FILHO
ivo do Núcleo Social

certifico que foi designado o Deputado TOntOi n'O AV f

DEPUT A
Presidente da

à SPMD:

ULT NAL da proposição: f aPnovA»O

Assetnbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Secretária Parlamentar da Mesa Diretora I Núcleo Social

lil I TeleÍbnes: (ó5) 33 l3-6908 i (65) 3313-6909 | (65) 3313-6915

I nn;ura»o

(,Lnucta frLva .

Secretária da Comissão Permanente

Sala 204 | 2" Piso E-mail:

COM O RELATOR íÉI}1}. PRESENCIAL

coM o RELATOR {!ll1). PRESENCIAL

I-l coNrnÁnro rro RELAToR r \i()) l-l o.ttoro


